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TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133121 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "j" da Lei n. 

14.133/2021). 
1.1. O objeto desta solicitação é a contratação de profissional Psicopedagogo clínico terapeuta de 

aprendizagem para atendimento assistencial nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento, para o cumprimento de: 

ITEM DESCRIÇÃO - UNI QUANT. 

01 Tratamento com Psicopedagogo clínico terapeuta de 
aprendizagem: 1 sessão semanais 

Consulta 52 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n° 6526/22. 
1.3. No preço ofertado deverá estar incluso todas as despesas para a prestação dos serviços. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 60, 
inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021). 
2.1. ESTUDOS PRELIMINARES: Conforme a hipótese prevista no Art. 72, inciso 1 da lei 14.133/2021, e 
ainda, considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, bem como considerando que este 
TR contém elementos suficientes para descrever a solução do problema a ser resolvido pela Administração, 
dando contornos à viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, não foi necessária a 
elaboração de estudo técnico preliminar. 
2.2. MÉRITO E QUANTITATIVO: Aquisição se justifica devido à necessidade da requerente do processo 
judicial n° 2192870-67.2025.8.26.0000 (Y.P.A.), de realizar tratamento terapêutico descrito no item 1.1 
deste instrumento, tendo em vista que o município não dispõe de profissional para realização do 
atendimento. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c') 
3.1. A descrição da solução como um todo é a realização de acompanhamento por profissional 
Psicopedagogo clínico terapeuta de aprendizagem conforme descrições deste Termo de Referência e 
mediante escolha por dispensa de licitação, tendo em vista a urgência em cumprir a sentença da ação 
judicial n° 2192870-67.2025.8.26.0000. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd' da Lei n° 14.133/21) 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, pelas 
razões abaixo justificadas: 
4.2.1. Trata-se de aquisição de baixo vulto, não ha'endo risco ou complexidade que justifique a exigência 
de garantia de execução. 
4.3. Trata-se de aquisição de bens/serviços de maneira pontual em que somente serão pagos 
o(s)fornecedor(es) que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado. 
4.4. O tratamento deverá ser realizado por profissionais devidamente habilitados e com registro de classe 
válido. 
4.5. Conforme decisão judicial (pg. 14), o atendimento deverá ser realizado no Município de Guaíra. 

S. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" da Lei n. 
14.133J2021). 

5.1. O prazo de inicio do atendimento é imediato contados do envio da(s) nota(s) de empenho. 
5.1.1. Caso não seja possível o início do atendimento na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) cias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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5.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "1" da Lei n° 14.133/21) 
6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
6.1.1. O contrato ou documento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §50). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 
14.133/2021, art. 117, §20). 
6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). 
6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, § 1°). 
6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 
119). 
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 
6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §20). 
6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §30). 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (art. 60, XXIII, 
alínea "g" da Lei n° 14.133/2 1), (se for o caso). 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 
7.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou 
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7.1.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
7.1.2.1. Os profissionais devem ser devidamente habilitados para exercer as funções, bem como 
registro de classe valido; 
7.1.3.1. não produziu os resultados acordados; 
7.1.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
7.1.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. DO RECEBIMENTO 
7.2.1. Os serviços/aquisição serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
finalização dos serviços mensalmente e apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.2.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços/aquisição executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários (se for o caso). 
7.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.2.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório (se for o caso). 
7.2.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis (se for o caso). 
7.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato (se for o caso). 
7.2.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.2.2. Os serviços/aquisição poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.2.3. Os serviços/aquisição serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço/aquisição e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: Realizar a análise dos relatórios e de toda a 
documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e Comunicar à 
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empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, 
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 
7.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.3. DO PAGAMENTO 
7.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado em até 20 (vinte) dias após o recebimento definitivo da(s) prestação 
(ões) do(s) serviço(s). 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, 
alínea 'h', da Lei n. 14.133/2021) 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.° 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 
6523/2022, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 
UNITÁRIOS REFERENCIAIS (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'i', da Lei n. 14.133/2021). 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.628,00 (quatro mil, seiscentos e vinte e oito 
reais), conforme custos unitários apostos anexo; 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTIÁRIA (art. 6°,XXIII, alínea 'j' da Lei n° 14.133/21). 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Guaíra. 
10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 10 302 0021 2073 0000 Manutenção do 
Departamento de Assistência Especializada - Fonte de Recurso: Tesouro, ou outras que vierem a 
substituir. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Guaíra/ SP, 21 de outubro de 2025 

Atenciosamente, 
Assinatura do Elaborador. 
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,mm,., DKJISUÇA 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

acompanha, confirmando-se ao final, com o provimento do agravo de instrumento, e a 
reforma da decisão recorrida. 

É  relatório. DECIDO. 

A análise recursal está circunscrita à presença, ou não, dos 
requisitas autorizadores da concessão da tutela provisória de urgência, quais sejam, a 
probabilidade do direito alegado e o perigo de dano irreparável ou de d//7c11 reparação. 

Extrai-se dos autos que Vago Pereira de Amigo, 
representado por sua genitora, ingressou com Ação de Obrigação de Fazer em face do 
Município de Guaíra e do Estado de Sio Paulo, com pedido de concessão de tutela 
provisória de urgência para determinar "que os Réus promovam solidariamente a 
cobertura do tratamento indicado no Laudo Médico, próximo à residência do Autor, coas 
frequência mínima de 1 (uma) sessão semanal de 1 (uma) hora para cada uma das 
seguintes terapias: Fonoaudiologia; Terapia Ocupaclonal com integração Sensorial; 
Psicologia; Psicopedagogia: sob pena de multa diária de Ri 1.000,00 (hum mil reais), 
limitada a R$50.000,00 (cinquenta mil reais). Ainda, não sendo possível a prestação direta 
ou por meio da AFIlE local, o Município e o Estado solidariamente sejam compelidos a 
custearem o tratamento integral na rede particular, em clínica especializada, observando-
se a prescrição médica e os parámetros técnicos Informados" (ti. 15116 - autos 
originários). 
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